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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005 DE 2026 – CLDF 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 3 

O licitante CLARO apresentou pedido de esclarecimento acerca do Edital 

do Pregão Eletrônico de nº 90005/2026 – CLDF nos seguintes termos, a saber: 

(...) 

Considerando que: 

(I) foi publicada a LC nº 214/2025, norma geral destinada à instituição da 

CBS e do IBS no âmbito da Reforma Tributária; 

(II) tais tributos serão passíveis de cobrança somente a partir de 2027, no 

caso da CBS, e, gradualmente, a partir de 2029, no caso do IBS; 

(III) as alíquotas desses tributos não estão definidas e, no caso do IBS, 

poderão variar por município e/ou estado da federação; 

(IV) consequentemente, por absoluta inviabilidade, os preços a serem 

pactuados não levam em consideração a CBS e o IBS, posto que estes ainda 

sequer são devidos,tampouco podem ser apurados; 

(V) o art. 134 da Lei nº 14.133/2021 determina que os preços do contrato 

serão ajustados, para mais ou para menos, em caso de alterações 

tributárias; 

(VI) foi estabelecido que a proposta será formulada com preço bruto, já 

incluídos todos os tributos e encargos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto do edital;  

Nesses termos, a Licitante entende que uma vez que a CBS e o IBS passem 

a ser efetivamente devidos, com base no citado artigo 134, deverá proceder 

ao ajuste automático do preço pactuado, para mais ou para menos, 

conforme o caso, a fim de resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. Está correto este entendimento?  

(...) 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

O pedido foi apresentado tempestivamente. 

          De forma objetiva, a resposta é a seguinte: 

(...) 

A proposta deve seguir a estrutura já existente, com base nos tributos 

exigíveis. Eventuais pleitos serão analisados com base nas disposições 

contratuais, no edital e na legislação vigente, assegurando-se os princípios 

da isonomia, segurança jurídica e equilíbrio econômico-financeiro, 

considerando o disposto no item 27.6 do edital.  

(...) 

Atenciosamente, 

Brasília, 06 de maio de 2026. 

 
 

Nailde Oliveira do Nascimento Silveira 
Pregoeira
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